










Desastre ambiental decorrente da 
extração de sal-gema e o direito 
dos trabalhadores

O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região (TRT/AL) O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região (TRT/AL) 
decidiu que a Justiça do Trabalho pode julgar ações 
trabalhistas contra a Braskem, nas quais é apontada sua 
responsabilidade pelo fechamento de empresas nos bairros 
de Maceió afetados pelo afundamento do solo, e que 
resultou na extinção de contratos de trabalho.
(IRDR 0001372-28.2023.5.19.0000)

Caso entenda que teve seus direitos trabalhistas Caso entenda que teve seus direitos trabalhistas 
prejudicados, em razão do afundamento de solo em Maceió, 
busque a orientação jurídica adequada. 
Saiba que a Justiça do Trabalho é o órgão do Poder 
Judiciário que busca solucionar e julgar conflitos 
decorrentes da relação de trabalho.



https://www.oab-al.org.br/

https://www.dpu.def.br/endereco-alagoas

https://site.trt19.jus.br/servicos/atermacao-virtual

https://www.cnj.jus.br/caso-pinheiro-a-maior-tragedia-que-o-brasil-ja-evitou/

https://www.mpf.mp.br/grandes-casos/caso-pinheirO

https://direitoshumanos.dpu.def.br/wpcontent/uploads/2023/08/caso_pinheiro_braskem

Sites para buscar mais informações 
sobre como entrar com ação judicial:

Sites governamentais 
sobre o caso Pinheiro:




